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EMENDA ADITIVA N°ja’2023 AO PROJETO DE LEI N° 140/2023 (MENSAGEM
N° 9.170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023)

ACRESCENTA
QUE INDICA,
N° 0140/2023
EXECUTIVO.

OS DISPOSITIVOS
AO PROJETO DE LEI
DE AUTORIA DO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 10 - Adiciona a alínea “d” ao inciso III do art. 65, do projeto de lei n° 140/2023, que
acompanha a mensagem n° 9.170, de 19 de dezembro de 2023, nos seguintes termos:

Art. 65 (...)

III

d — 03% (três por cento) para as mercadorias ou bens importados do exterior por
contribuinte do imposto para procedimentos de saúde(equipamentos com tecnologia
que não tenha fabricação nacional).

Sala das sessões da
dezembro de 2023

Legislativa do Estado do Ceará, em 21 de

D
LO

Estadual - PDT


